
Anexo Único do Decreto nº 57.023, de  25  de  maio  de  2016 
Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania – SMDHC. 
 
 

Situação Atual Situação Nova 

Denominação do Cargo / 
Lotação Ref. Qde Parte 

Tabela Forma de Provimento Denominação do Cargo / 
Lotação Ref. Qde Parte 

Tabela Forma de Provimento 

Assessor Especial 

- Gabinete do Secretário 

Decreto n°56.399/2015 

DAS-14 1 PP-I Livre provimento em comissão 
pelo Prefeito. 

Coordenador Geral 

- Coordenadoria de Controle 
Interno 

DAS-14 1 PP-I Livre provimento em comissão 
pelo Prefeito. 

Coordenador Geral 

- Coordenação de Cidadania 
Participativa, da 
Coordenadoria de 
Participação Social e Gestão 
Estratégica 

Lei nº 15.764/2013 

DAS-14 1 PP-I Livre provimento em comissão 
pelo Prefeito, dentre portadores 
de diploma de curso superior.  

Supervisor Geral 

- Supervisão Geral de 
Parcerias 

DAS-14 1 PP-I Livre provimento em comissão 
pelo Prefeito, dentre portadores 
de diploma de curso superior. 

Coordenador II 

- Gabinete do Coordenador, 
da Coordenadoria de 
Participação Social e Gestão 
Estratégica 

Lei nº 15.764/2013 

DAS-13 1 PP-I Livre provimento em comissão 
pelo Prefeito, dentre portadores 
de diploma de curso superior. 

Coordenador II 

- Supervisão Geral de 
Parcerias 

DAS-13 1 PP-I Livre provimento em comissão 
pelo Prefeito, dentre portadores 
de diploma de curso superior. 

Assessor Técnico II 

- Gabinete do Coordenador, 
da Coordenação de Cidadania 
Participativa, da 
Coordenadoria de 
Participação Social e Gestão 
Estratégica 

Lei nº 15.764/2013. 

DAS-12 3 PP-I Livre provimento em comissão 
pelo Prefeito. 

Assessor Técnico II 

- Supervisão Geral de 
Parcerias 

DAS-12 3 PP-I Livre provimento em comissão 
pelo Prefeito. 

Supervisor Técnico II 

- Gabinete do Supervisor, da 
Supervisão Geral de 

DAS-12 1 PP-I Livre provimento em comissão 
pelo Prefeito. 

Supervisor Técnico II 

- Supervisão Técnica de 
Compras, da Supervisão 

DAS-12 1 PP-I Livre provimento em comissão 
pelo Prefeito. 


